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PREFEITURA DE 1MARACANAÚ 
LEI N° 1.459, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.

Denomina de Praça “Mãos que 
Ajudam” o logradouro públieo 
que indica e adota outras 
providências.

Faço saber que a Câmara de Maraeanaú aprovou e eu, Prefeito de Maraeanaú, 
nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte

Art. Io - Fica denominado de Praça “Mãos que Ajudam” o logradouro público 
localizado na Rua Manuel Pereira, no trecho compreendido ao lado da residência de 
número 377, e junto ao Centro de Saúde João Pereira de Andrade, no bairro Boa 
Vista, neste Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará, em data previamente acordada, a Placa 
Indicativa.

Art. 3o - Esta Lei entr 1 ' ’ ’’ adas as
disposições em contrário.

Lei:

PAÇO QUATRO 
MARACANAÚ, EM 23 Dl
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